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Comissão

Articulado

Aditamento (Artigo PPL)

Novo Artigo 169.º-A (Reforço de psicólogos nos Centros de Saúde)

1 - Reforço efetivo e significativo do número de psicólogos previstos para as 
ACES (Agrupamentos de Centros de Saúde), (120 Psicólogos Clínicos 
Especializados em Psicoterapia e Terapia Familiar) tendo como objetivo 
melhorar a acessibilidade dos cuidados de psicologia clínica e psicoterapia no 
serviço nacional de saúde.
2 - Criação de centros de referência no diagnóstico precoce e 
acompanhamento psicoterapêutico de crianças e adolescentes.
3 - Apoio Psicológico disponível em todas Unidades de Cuidados Continuados 
e nos Serviços e Equipas de Cuidados Paliativos.
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